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GAB. DES. DANIEL VIANA JÚNIOR

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3010/2020 Data da disponibilização: Terça-feira, 07 de Julho de 2020.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Paulo Sérgio Pimenta

Presidente

Desembargador Daniel Viana Júnior

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3222-5000

SUPRIDO WENDER MEDEIROS DE LIMA

CARGO OU FUNÇÃO Assistente de Juiz

LOTAÇÃO Foro Trabalhista de Itumbiara

MODALIDADE DE CONCESSÃO Cartão de Pagamento do Governo Federal

VALOR DA CONCESSÃO

Fatura 1.240,00

Saque 600

Obrigações patronais 160

Total 2.000,00

PERÍODO DE APLICAÇÃO
Início Data da liberação do recurso

Fim 04/10/2020

PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Início Data da liberação do recurso

Fim 03/11/2020

JUSTIFICATIVA PARA SAQUE

A autorização de valor para saque justifica-se em razão de serviços de
manutenção/conservação serem realizados, em muitos casos, somente por
pessoas físicas não afiliadas à rede BB Cartões, devendo o suprido justificar cada
gasto realizado.
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Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
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Processo Administrativo nº: 8488/2020 – SISDOC 
Interessado(a): THIAGO OLIVEIRA BORGES DE MELO 
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Decisão: Deferimento do benefício de auxílio pré-escolar e inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda e dependência econômica. 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos terceirizados de vigilância ostensiva, com fornecimento de materiais
de consumo e equipamentos adequados à execução dos trabalhos, conforme edital. 
Data da Sessão: 20/07/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244/5657/5688 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Pregoeira 
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


Recurso Administrativo 
0010525-20.2020.5.18.0000


 
 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 23/06/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: FRANCIELY GOMES DOS SANTOS 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO TRT - PA 18275-2019 (MA 039-2020)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADO : FRANCIELY GOMES DOS SANTOS


ASSUNTO : AJUDA DE CUSTO


 
 


 


EMENTA


"ADMINISTRATIVO. AJUDA DE CUSTO. CARGO EM COMISSÃO.
DESLOCAMENTO. LEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI
QUE AUTORIZA FIXAÇÃO DE 'CONDIÇÕES' EM REGULAMENTOS.
PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, DA
RAZOABILIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA
ECONOMICIDADE DA GESTÃO PÚBLICA. PRECEDENTES EM
OUTROS SISTEMAS. INAPLICABILIDADE DOS PRECEDENTES
REFERIDOS NO APELO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
RECURSO EXAMINADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.


1. Trata-se de Ação Ordinária movida por ex-servidor público sem
vínculo em cargo em comissão, pleiteando ajuda de custo (cujo valor
atualizado monta aproximadamente R$ 8 mil), administrativamente
indeferida, para retornar à sua cidade de origem após exoneração.
Reformou-se em acórdão a sentença de procedência.


2. O recurso foi remetido ao STJ como representativo de controvérsia,
nos seguintes termos: 'Com suporte no art. 543-C, §1º do CPC, admito o
presente recurso especial (representativo de controvérsia). Encaminhem-
se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais
recursos até pronunciamento definitivo da Corte. O debate foi delimitado
pelo relator desta Corte nos seguintes termos: 'ajuda de custo a
servidores públicos, prevista no art. 51, I, da Lei 8.112/1990, e a
legalidade da limitação temporal a sua concessão quando fixada em
norma regulamentadora (art. 7º, Resolução CJF 461/2005, art. 101 da
Resolução CJF 4/2008 ou norma superveniente de igual conteúdo)'.


3. A matéria é regulada pelos arts. 51 e 56 da Lei 8.112/1990 (que
possibilitam a concessão de ajuda de custo) e pelos arts. 7º da Resolução
do Conselho da Justiça Federal - CJF 461/2005 (ulteriormente revogada
pela Resolução CJF 4/2008, sem alteração do preceito, repetido no art.
101, III, da referida norma) e 6º do Ato da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região 801/2005 (que restringe a concessão do


Número do processo: 0010525-20.2020.5.18.0000
Número do documento: 20062410372273700000015673393


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062410372273700000015673393
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 07/07/2020 15:39:41 - 2f115f4
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benefício àquele que já tenha recebido vantagem idêntica a esse título, no
período de doze meses).


4. Afirmou-se na petição inicial: 'O fundamento das decisões que
indeferiram a citada concessão de ajuda de custo se sustentam, em
síntese, no argumento de que a Resolução n. 461/2005 (art. 7º, III) do e.
Conselho da Justiça Federal (doc. 06) e o Ato n. 801/2005 (art. 6º, III) do
e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (doc. 07) impõem o limite
temporal de 12 meses para o recebimento de nova ajuda de custo, limite
este não previsto em Lei. Conforme será demonstrado nas linhas
seguintes, o legislador administrativo não pode impor limites não
previstos em Lei, com vistas a retirar do raio de incidência legal
situações que, de fato, são abrangidas pela Lei (sentido estrito). (...) A
questão discutida, então, resume-se à seguinte indagação: poderia o
legislador administrativo impor limite de tempo para a concessão de
ajuda de custo, a qual se encontra prevista na Lei 8.112/90 sem
nenhuma limitação'.


5. Logo, o resultado da presente demanda se projeta para toda e
qualquer regulamentação executiva do art. 56 da Lei 8.112/1990. Ainda
que não se peça na exordial a declaração da nulidade dos atos
administrativos normativos, apresente decisão é claramente incompatível
com seus termos - porque os debate em tese à luz de suposta extrapolação
de competência -, o que provoca a manifesta incompatibilidade de tais
normas e de todas as outras previstas em outros órgãos, conforme se verá
adiante.


A Lei 8.112/1990 expressamente autoriza que os critérios para conceder
ajuda de custo sejam regulamentados por norma infralegal. O art. 52,
em sua redação original, determinava: 'os valores das indenizações,
assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em
regulamento'. A Medida Provisória 301/2006 alterou o texto nos
seguintes termos: 'os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I
a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão


 estabelecidos em regulamento'. A Lei 11.355/2006 fez pequena alteração
e consolidou a redação atual do dispositivo: 'os valores das indenizações
estabelecidas nos incisos I a III do art. 51 desta Lei, assim como as


 condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento'. A
despeito das reformas legislativas, o tratamento dado pela norma a


 situações como a dos autos jamais se alterou. Os valores e as condições
para a concessão do auxílio-moradia sempre foram fixados em
regulamento.


Ao estabelecer 'condições' (que o vernáculo entende, entre outros
sentidos, como antecedente necessário ), a Lei permite restrições
/limitações que nada mais são que requisitos que qualificam o servidor
para o recebimento da indenização - e tal regulamentação não é de
competência exclusiva do Presidente da República (Precedentes do
STF).


Os princípios não se exaurem em escopos obtusos, inserem-se num
sistema vasocomunicante, permeável por uma interpretação evolutiva,
voltada a proporcionar decisão justa e ponderada, na qual prevalecem
valores maiores e consentâneos com a coesão sistêmica. Nessa linha, a
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medida limitadora tem seu espectro inserido nos princípios da
moralidade administrativa, da razoabilidade, da impessoalidade, da
eficiência e da economicidade da gestão pública.


Questionar os termos em que fixado o limite temporal exige invasão do
mérito do Ato Administrativo e da Resolução em comento, o que é
permitido apenas em hipótese excepcional de flagrante ilegalidade (cfr.
AgRg no Ag 1.298.842/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Castro
Meira, DJe 29.6.2010 e AgRg nos EDcl no REsp 902.419/RS, Segunda


 Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 15.2.2008 ), ausente no
caso concreto.


10. O Conselho Nacional de Justiça - CNJ já tratou do tema, porque
relacionado com pedido de ajuda de custo deduzido por magistrado, no
paradigma constante dos Pedidos de Providência 2007.10000007809 e
2007.10000011825. Afirmou-se: 'Observo ainda que os decretos
regulamentadores da ajuda de custo, no plano federal, limitam a
concessão da ajuda de custo a um ano, ou seja, o magistrado não pode
receber em período inferior a um ano mais de uma ajuda de custo. Esta
regra deve ser seguida nas concessões de ajuda de custo, sob pena de
conversão dos magistrados em peregrinos, contrariando inclusive a
própria natureza da ajuda de custo, com o que a ajuda de custo somente é
devida em remoções que ocorrerem em prazo superior a um ano' (grifo
acrescentado).


11. A Resolução 382/2008 do STF, por sua vez, dispõe sobre a concessão
de ajuda de custo no âmbito daquele Tribunal e assevera que 'não será
concedida ajuda de custo ao Ministro ou ao servidor que: I - tiver
recebido indenização dessa espécie no período correspondente aos doze
meses imediatamente anteriores, ressalvada a hipótese de retorno de
ofício, de que trata o § 6º do art. 3º' (grifo acrescentado).


12. Os precedentes do STJ citados no Especial não guardam similitude
fática com a matéria em debate, examinada sob a ótica das normas que
disciplinam o fator tempo no pedido de ajuda de custo.


13. Estabelecida a seguinte tese para efeito do art. 543-C do CPC: 'A
fixação de limitação temporal para o recebimento da indenização
prevista no art. 53, I, da Lei 8112/1990, por meio de normas infralegais,
não ofende o princípio da legalidade'.


Recurso Especial não provido."


(RECURSO ESPECIAL Nº 1.257.665 - CE (2011/0124924-9),
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN, julgado em 8/10/2014,
sem negrito no original).


 


 


 


RELATÓRIO
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Trata-se de recurso administrativo (fls. 70/73) interposto pela servidora


FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, Diretora de Secretaria, em face da decisão do Exmo.


Presidente deste Eg. Regional (fls. 146/147), que manteve a decisão do Ilmo. Diretor-Geral,


não reconsiderada (fl. 142), de indeferimento do pedido de ajuda de custo formulado em razão


da sua remoção de ofício da Vara do Trabalho de Mineiros para ocupar o cargo de Diretora da


Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás a partir de 18-11-2019.


 


O feito foi convertido em matéria administrativa (nº 039/2020), conforme


disposição regimental, e encaminhado ao gabinete da Vice-Presidência.


 


É o relatório.


 


 


VOTO


ADMISSIBILIDADE


Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento


Interno desta Eg. Corte, conhecendo do recurso.


 


MÉRITO


AJUDA DE CUSTO


 


A servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS formulou pedido de


ajuda de custo em razão de sua remoção de ofício da Vara do Trabalho de Mineiros para


ocupar o cargo de Diretora da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás a partir de 18-11-2019.
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O fundamento adotado para o indeferimento do pedido em questão foi o


artigo 3º-A, inciso I, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, que assim estabelece:


 


"Art. 3º-A. Não será concedida ajuda de custo ao servidor:


 I - que tenha recebido indenização dessa espécie no período de


vinte e quatro meses imediatamente anterior, ressalvada a hipótese


prevista no art. 11 desta Portaria." (sem grifo no original)


 


É, de fato, é incontroverso o recebimento de ajuda de custo pela


servidora no mês de outubro do ano de 2018, quando foi removida de ofício da Vara do


Trabalho de Goiatuba para a Vara do Trabalho de Mineiros para ocupar o cargo de Diretora de


Secretaria. A servidora, no entanto, questiona a legalidade da limitação, imposta pela Portaria,


de pagamento de apenas 1 (uma) ajuda de custo a cada período de 24 (vinte e quatro) meses,


considerando que o direito está garantido pela Lei 8.112/90, em seu artigo 53, sem nenhuma


limitação temporal.


 


Explica que "na lei 8.112/90 não tem nenhum dispositivo prevendo que o


servidor somente poderá receber nova ajuda de custo após 24 meses e onde a lei não


restringe, não pode o Tribunal criar um Ato Normativo Interno destinado a restringir um


" - fl. 71.benefício assegurado em lei.


 


Acrescenta que "o benefício em questão se destina a cobrir despesas de


desinstalação/instalação na nova sede. Portanto, ao movimentar o servidor 'de ofício' e, assim,


." -gerar a ele, à sua revelia, tais despesas, a administração atrai para si o ônus de ressarci-las


fl. 71.


 


Ainda, com relação ao número de remunerações a serem recebidas a tal


título, a servidora insiste que deveriam ser pagas 3 (três), considerando que provou possuir 3


dependentes, 2 filhos menores e sua mãe, vivendo às suas expensas.


 


Pois bem.
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O Exmo. Presidente deste Eg. Regional, por meio da decisão de fls. 145


/146, acolheu a decisão prolatada pelo Ilmo. Diretor-Geral (fl. 142), pautada no parecer do


Núcleo de Legislação de Pessoal que sugeriu o indeferimento do pedido aos seguintes


fundamentos (fls. 128/141).


 


Transcrevo parte da citada decisão, no que interessa:


 


"Em relação à ajuda de custo, observa-se que as fontes normativas


aplicáveis nos processos em trâmite neste Regional são: a Lei nº 8.112


/1990; a Resolução nº 112, de 31 de agosto de 2012, do Conselho


Superior da Justiça do Trabalho, que regulamenta a concessão de ajuda


de custo a


magistrados e servidores da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo


graus; e a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, em conformidade


com a Resolução CSJT nº 112/2012.


 


No tocante ao prazo de 24 meses para que o servidor possa


receber nova ajuda de custo, previsto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe


Nº 263/2013, cerne da questão e razão da irresignação da servidora, este


Núcleo faz as seguintes considerações.


 


Conforme alegado pela servidora, a Lei nº 8.112/1990, de fato, não traz


nenhum dispositivo com a previsão de prazo de 24 meses para que o


servidor possa receber uma nova ajuda de custo.


 


Já a Resolução CSJT 112/2012, com eficácia vinculante para os órgãos


da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, traz em seu bojo a


  previsão do prazo de 24 meses para os magistrados, sendo silente em


relação aos servidores. Vejamos:
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"Art. 2º A ajuda de custo destina-se a compensar despesas com


instalação de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho que,


no interesse da Administração, passem a ter exercício em outra


localidade, com mudança de domicílio em caráter permanente.


§ 1º Também serão objeto de indenização as despesas de


transporte pessoal do magistrado ou servidor e de seus


dependentes, além do transporte de mobiliário, bagagem e


automóvel, na forma estabelecida nesta Resolução.


§ 2º O servidor fará jus à ajuda de custo, quando a mudança da


sede ocorrer em virtude de:


I - remoção de ofício;


II - redistribuição;


III - nomeação para cargo em comissão;


e IV - designação para o exercício de função comissionada.


§ 3º Será devida ajuda de custo àquele que, não possuindo vínculo


com a Administração Pública, for nomeado para o exercício de


cargo em comissão, calculada sobre a remuneração do respectivo


CJ, desde que haja mudança de


domicílio.


§ 4º É vedado o duplo pagamento de ajuda de custo, a qualquer


tempo, ao cônjuge ou ao companheiro que vier a ter exercício em


órgão ou entidade da administração pública na mesma sede para a


qual foi deslocado o magistrado ou o servidor.


Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º desta Resolução caracterizam


o interesse da Administração os deslocamentos em caráter


permanente do magistrado em virtude de remoção, no mesmo


quadro ou entre tribunais do trabalho, ou promoção, quando


implicarem mudança de domicílio.


 § 1º Não será concedida ajuda de custo ao magistrado que


solicitar nova remoção ou permuta em período inferior a vinte e


quatro meses contados da última concessão" (negritado).


 


 Todavia, a mesma Resolução dispõe, respectivamente, nos artigos
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13 e 15 que os Tribunais Regionais do Trabalho deveriam proceder à


 adequação de suas normas internas ao disposto no referido ato, bem


como que as despesas dependem de empenho prévio, observado o limite


de recursos orçamentários próprios. Vejamos:


 


"Art. 13. As despesas de que trata esta Resolução dependerão de


empenho prévio, observado o limite de recursos orçamentários


próprios.


(...).


 Art. 15. Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão à


adequação de suas normas internas ao disposto nesta


 Resolução no prazo de 60 dias contados da data de publicação


desta Resolução". Negritado.


 


No âmbito desse Regional, a concessão de ajuda de custo a


magistrado e servidores é regulamentada por meio da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SGPe Nº 263/2013, alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe


nº 403/2016, editada em conformidade com a Resolução nº 112/2012, de


31 de agosto de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que


é de cumprimento vinculante e obrigatório para os Tribunais.


 


 O art. 3º-A da portaria deste Regional estabelece que não será


concedida ajuda de custo ao servidor que tenha recebido


indenização dessa espécie no período de vinte e quatro meses


imediatamente anterior, ressalvada a hipótese prevista no art. 11 da


Portaria. Transcrevo para melhor esclarecimento:


 


"Art. 3°-A Não será concedida ajuda de custo ao servidor:


I - que tenha recebido indenização dessa espécie no período de


vinte e quatro meses imediatamente anterior, ressalvada a


hipótese prevista no art. 11 desta Portaria;


II - nas hipóteses de remoção previstas nos incisos II e III do
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parágrafo único do art. 36 da Lei n° 8.112/1990. (Art. 3°-A com a


redação alterada pela Portaria TRT 18ªGP/DG nº 068/2014 - DJE nº


41, de 07.03.2014)". Negritdo.


 


Desse modo, a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013 prevê


expressamente, em relação aos servidores, a limitação de pagamento de


ajuda de custo a cada período de 24 (vinte e quatro) meses da última


remoção, amoldando-se, portanto, ao caso em apreço.


 


Repise-se, neste momento, que consta nos autos que a servidora


recebeu ajuda de custo nos últimos 24 meses imediatamente anteriores à


remoção atual, conforme informação prestada pela Gerência de


Pagamento de Servidores à fl. 52. Vejamos.


 


"Ciente. Em atenção, informo que a servidora FRANCIELY


GOMES DOS SANTOS recebeu ajuda de custo por este Tribunal


em outubro/2018 (referente a 2 remunerações brutas de agosto


/2018), quando da sua remoção da VT Goiatuba para a VT


Mineiros (Nomeação CJ-3 em 24/08/18), conforme PA 18307


/2018. Atenciosamente."


(destaquei)


 


Observa-se, portanto, que houve o recebimento da indenização de ajuda


de custo no período de 24 meses imediatamente anteriores à remoção


 atual, ocorrida em 18 de novembro de 2019, o que está a impedir o


recebimento de nova indenização de ajuda de custo, conforme o


disposto no citado art. 3º-A da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263


/2013.


 


Importante enfatizar, neste momento, que a obediência ao princípio da


legalidade (considerando aqui a portaria supramencionada) é vital para o


bom andamento da Administração Pública, por coibir a possibilidade do


gestor público agir por conta própria, com ênfase, em casos que envolve


pagamento, tendo em vista que se impõe a cautela e o zelo com a gestão
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do dinheiro público.


 


Como é cediço, o administrador não tem a liberdade dos particulares,


devendo agir nos estritos limites da legalidade, sendo essa a lição da


doutrina especializada, conforme se colhe da obra "Manual de Direito


Administrativo", 31ª Edição, fl. 21, de José dos Santos Carvalho Filho,


que traz, ipsis litteris:


 


O princípio da legalidade é certamente a diretriz básica da conduta


dos agentes da Administração. Significa que toda e qualquer


atividade administrativa deve ser autorizada por lei. Não o sendo, a


atividade é ilícita.


 


Tal postulado, consagrado após séculos de evolução política, tem


por origem mais próxima a criação do Estado de Direito, ou seja, do


Estado que deve respeitar as próprias leis que edita.


 


O princípio "implica subordinação completa do administrador à lei.


Todos os agentes públicos, desde o que lhe ocupe a cúspide até o


mais modesto deles, devem ser instrumentos de fiel e dócil


realização das finalidades normativas". Na clássica e feliz


comparação de Hely Lopes Meirelles, enquanto os indivíduos no


campo privado podem fazer tudo o que a lei não veda, o


administrador só pode atuar onde a lei autoriza.


 


Cumpre frisar que o exame do presente caso está sendo feito na esfera


administrativa, devendo observar todo o disciplinamento legal e os


princípios inerentes a esse ramo do Direito (Público, não Privado).


 


Quanto ao argumento da servidora no sentido de que se a Lei nº 8.112


/90 assegura o direito ao pagamento de ajuda de custo em casos de


remoção no interesse da administração e, sendo este o caso, não poderia


uma Portaria do Tribunal restringir o direito do servidor ao pagamento do


Número do processo: 0010525-20.2020.5.18.0000
Número do documento: 20062410372273700000015673393


https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20062410372273700000015673393
Assinado eletronicamente por: DANIEL VIANA JUNIOR - 07/07/2020 15:39:41 - 2f115f4


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


E
JA


N
E


 D
IA


S
 D


A
 S


IL
V


A
 E


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
7/


07
/2


02
0 


15
:4


3:
15


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
27


5/
20


19
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
21


88
16


93
FL. 169


Anexo 2 - ACÓRDÃO PA 18275/2019 ACÓRDÃO PA 18275/2019
3010/2020 - Terça-feira, 07 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







  referido benefício, este Núcleo entende que a norma interna foi


regulamentada nos termos da Resolução CSJT 112/2020, que é de


 cumprimento obrigatório por todos os Tribunais Regionais do Trabalho, de


 vendo, portanto, ser observada pela administração até sua revogação


ou alteração.


 


Cumpre ressaltar, por oportuno, que o tema em questão foi


discutido pelo Pleno deste Tribunal no Processo Administrativo nº


14.610/2019 (MA 125/2019).


 


  Na ocasião, ficou decidido, nos termos da divergência apresentada pelo


Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, redator designado,


  que a norma interna que disciplina a concessão de ajuda de custo no


 âmbito deste Tribunal não poderia fazer restrições não previstas na lei


de regência (Lei 8.112/90).


 


"PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PROCESSO TRT - PA 14610/2019 (MA 125/2019)


REDATOR DESIGNADO : DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE


OLIVEIRA


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADOS : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª


REGIÃO E JUIZ JOHNNY GONÇALVES VIEIRA


ASSUNTO : AJUDA DE CUSTO


EMENTA


MUDANÇA DE LOCALIDADE. AJUDA DE CUSTO. PRAZO


PRESCRICIONAL. O prazo prescricional para requerimento de


ajuda de custo, quando devida, em razão de mudança de


residência, em decorrência de remoção ou transferência, é de 5


(cinco) anos.
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Em observância ao disposto no artigo 142, parágrafo 3º, do


Regimento Interno desta Corte, transcrevo a parte do voto do


Excelentíssimo Desembargador Relator não modificada na sessão


de julgamento:


"RELATÓRIO


Trata-se de pretensão firmada pelo Excelentíssimo Juiz JOHNNY


GONÇALVES VIEIRA de percepção de ajuda de custo em razão de


remoção de ofício. O Núcleo de Gestão de Magistrados emitiu


parecer técnico, opinando pelo indeferimento do pedido, parecer


acolhido por este Relator no exercício da função de Vice-Presidente


(fls. 37/38).


O interessado formulou pedido de reconsideração às fls. 43/50,


pleiteando também o seu recebimento como recurso administrativo


em caso de não reconsideração.


O pedido de reconsideração foi indeferido pela decisão de fl. 51,


tendo sido remetidos os autos à Presidência para conversão do feito


em matéria administrativa.


É o breve relato.


VOTO


AJUDA DE CUSTO


Trata-se de pretensão firmada pelo Excelentíssimo Juiz JOHNNY


GONÇALVES VIEIRA de percepção de ajuda de custo em razão de


remoção de ofício, nos seguintes termos:


"JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, juiz do trabalho substituto, tendo


em vista a sua designação para o auxílio fixo da Vara do Trabalho


de Mineiros-GO a partir de 18/10/2018, vem respeitosamente


requerer AJUDA DE CUSTO, com fundamento no art. 65, I da


LOMAN, Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013 e Resolução


n.º 112/2012 do CSJT.


Ressalte-se que a lotação desse magistrado naquela Vara do


Trabalho se deu de ofício, ou seja, não houve requerimento de


remoção para aquela localidade.


Nesse sentido, vale destacar o despacho proferido pelo Exmº


Desembargador Paulo Pimenta no P.A n.º 17934/2018:
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'O Juiz Johnny Gonçalves Vieira será lotado na Vara do Trabalho de


Mineiros, na condição de auxiliar fixo, nos termos do art. 5º, §1º, da


Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 31/2015.'


Assim, não incide a limitação temporal do art. 3º, § 1º da Resolução


n.º 112/2012 do CSJT, pois destinada apenas a remoções a pedido:


(...).


É essa, inclusive, a interpretação prevalecente no âmbito do Pleno


desse Eg. TRT/18, conforme decidido no recurso em matéria


administrativa no P.A n.º 18970/2014.


(...)


Por fim, destaque-se que o art. 9º I, "a" da Resolução CSJT n.º 112


/2012 (cujo teor é repetido no art. 9º, I, Portaria TRT 18ª GP/DG


/SGPe Nº263/2013) não trata de prazo para requerimento da ajuda


de custo, mas de prazo para o deslocamento para a nova


localidade, o que foi cumprido pelo requerente" (fls. 26/27).


Com a inicial, foram juntados os seguintes documentos: Portaria de


lotação do interessado na Vara do Trabalho de Mineiros e contrato


de locação de apartamento em hotel.


O pedido foi indeferido em razão de sua intempestividade, uma vez


que não foi observado o prazo de 30 dias previsto na Portaria TRT


18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, em seu art. 6°, §§ 4º e 7º.


Transcrevo a decisão:


"Trata-se de pleito formulado pelo Excelentíssimo Juiz do Trabalho,


Johnny Gonçalves Vieira, segundo o qual pleiteia ajuda de custo em


face da sua designação, de ofício, para auxílio fixo na Vara do


Trabalho de Mineiros - GO, com fundamento no art. 65, I da


LOMAN, Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013 e Resolução


n.º 112/2012 do CSJT.


No que pertine aos regramentos atinentes ao tema no âmbito da


Administração Pública Federal, devem ser observadas as


disposições contidas na Lei Complementar nº 35, de 14 de março


de 1979, artigo 65; a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.


53 e o Decreto nº 4.004, de 08 de novembro de 2000, bem como a


Resolução nº 112/2012 do Conselho Superior da Justiça do


Trabalho, que regulamentou os procedimentos para a concessão de


ajuda de custo a magistrados e servidores da Justiça do Trabalho
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de primeiro e segundo graus.


No âmbito deste Tribunal, encontra-se em vigor a Portaria TRT 18ª


GP/DG/SGPe nº 263/2013, a qual estabelece que a ajuda de custo


destina-se a compensar despesas com instalação de magistrados e


servidores do Tribunal que, no interesse da Administração, passem


a ter exercício em outra localidade, com mudança de domicílio em


caráter permanente.


Em seu artigo 2º o normativo confere ao magistrado ou servidor o


direito de receber ajuda de custo quando a mudança da sede


ocorrer em virtude de remoção de ofício, in verbis:


Art. 1º A concessão de ajuda de custo a magistrados e servidores,


no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,


observará o disposto nesta Portaria.


Art. 2º A ajuda de custo destina-se a compensar despesas com


instalação de magistrados e servidores do Tribunal que, no


interesse da Administração, passem a ter exercício em outra


localidade, com mudança de domicílio em caráter permanente.


§ 1º Também serão objeto de indenização as despesas de


transporte pessoal do magistrado ou servidor e de seus


dependentes, além do transporte de mobiliário, bagagem e


automóvel, na forma estabelecida nesta Portaria.


§ 2º O servidor fará jus à ajuda de custo, quando a mudança da


sede ocorrer em virtude de: I - remoção de ofício; II - redistribuição;


III -nomeação para cargo em comissão; e IV - designação para o


exercício de função comissionada. (...) (grifei)


No caso em análise, o magistrado foi lotado de ofício como auxiliar


fixo na Vara do Trabalho de Mineiros, a partir de 18 de outubro de


2018, com concessão de 10 (dez) dias de trânsito, a partir de 07 de


janeiro de 2019, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/GM Nº 3260


/2018, fazendo jus, em tese, ao referido benefício.


Entretanto, nos termos do artigo 6º do mesmo normativo legal, o


pedido de concessão de ajuda de custo deverá ocorrer mediante


preenchimento de formulário próprio, acompanhado da


documentação prevista no parágrafo quarto, ou seja, comprovação


da fixação de residência em caráter definitivo na nova localidade e


de residência na localidade imediatamente anterior, observada a
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compatibilidade e/ou contemporaneidade da respectiva


remuneração com o fato gerador.


A apresentação da referida documentação deve ser feita no prazo


de trinta dias, contados da data da sua remoção, prevista no ato que


a determinou.


Vejamos a transcrição do normativo em referência:


(...)


Art. 6º Para os fins desta Portaria entende-se como dependente do


magistrado ou servidor:


I - o cônjuge ou o companheiro, desde que comprovada união


estável como entidade familiar;


II - os filhos e os enteados, bem assim o menor de vinte e um anos


que, mediante autorização judicial, viva sob sua guarda e sustento;


e III - os pais, desde que, comprovadamente, vivam às suas


expensas.


§ 1º Os dependentes relacionados no inciso II perderão essa


condição quando atingirem vinte e um anos, exceto nos casos de:


I - invalidez comprovada por junta médica oficial; ou


II - estudante de nível superior menor de vinte e quatro anos que


não exerça atividade remunerada.


§ 2º Os dependentes de que trata este artigo deverão estar


registrados nos assentamentos funcionais do magistrado ou


servidor.


§ 3º Para o recebimento das indenizações previstas nesta Portaria,


o magistrado ou servidor deverá apresentar declaração onde conste


o nome dos dependentes que o acompanharão no deslocamento


para a nova unidade.


§ 4º O magistrado ou servidor deverá apresentar, no prazo de 30


(trinta) dias, contados da data de sua remoção, prevista no ato que


a determinou, comprovação da fixação de residência em caráter


definitivo na nova localidade e de residência na localidade


imediatamente anterior, observada a compatibilidade e/ou


contemporaneidade da respectiva remuneração com o fato gerador.
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§ 5º Se caracterizado o deslocamento na segunda situação


constante da alínea "a" do inciso I do art. 9º desta Portaria, a


apresentação da comprovação indicada no § 4º deste artigo deverá


ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados da data de remoção do


magistrado ou servidor, prevista no ato que a determinou"(§ § 4º e


5º alterados pela Portaria GP/SGPe nº 09/2018)


§ 6º O pedido de concessão de ajuda de custo dos servidores


deverá ocorrer mediante preenchimento de formulário próprio, bem


como ser acompanhado da documentação indicada no § 4º deste


artigo, inclusive em relação aos respectivos dependentes. (§ 6º


acrescido pela Portaria GP/DG/SGPe nº 403/2016 - DEJT 17/10


/2016)


§ 7º A não observância de qualquer das disposições contidas nos §


4º, § 5º ou 6º deste artigo acarretará a perda do direito à


correspondente indenização de que cuida esta Portaria. (§ 7º


acrescido pela Portaria GP/DG/SGPe nº 403/2016 - DEJT 17/10


/2016) (...) (grifei)


Considerando que foi concedido dez dias de trânsito ao magistrado,


a partir de 07 de janeiro de 2019, o prazo para o requerimento em


tela findou-se no dia 06 de fevereiro de 2019. Assim, tendo em vista


a inobservância das disposições contidas no artigo 6º da Portaria


TRT 18ª SCR/GM nº 3260/2018, nos termos do parágrafo sétimo,


houve a perda do direito à correspondente indenização.


Isto posto, como causa de decidir, acolho o parecer do Núcleo de


Gestão de Magistrados e considero o pleito do magistrado


intempestivo, vez que não atende os requisitos estatuídos na


legislação norteadora do tema, razão pela qual INDEFIRO o pedido


de ajuda de custo ora formulado" (fls.37/38).


O interessado recorre às fls. 43/50, afirmando que a obrigação de


utilização de formulário próprio para o requerimento, previsto no §6°,


do art. 6º,da Portaria TRT 18ª


SCR/GM n.º 3260/2018, se aplica apenas a servidores e não a


Magistrados; e que "tem sido comum a concessão de prazo para


que os colegas apresentem a documentação comprobatória até


mesmo após o pagamento da ajuda de custo" (fl. 45), conforme se


infere dos PA's n.º 7262/2019 e 4573/2019.


Prossegue, asseverando que "a instituição de prazo decadencial
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para o requerimento de ajuda de custo não tem amparo legal, sendo


que a própria jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no


sentido de que a administração, ao regulamentar direitos, não pode


criar restrições não previstas em lei" (fl. 45).


Nesse contexto, sustenta que "o art. 65, I da L.C n.º 35/1979


preceitua tão somente que poderá ser outorgada aos magistrados,


nos termos da lei, a ajuda de custo. Essa lei ainda não existe, sendo


cabível a aplicação analógica da Lei n.º 8.112/90" (fl. 47), sendo que


"tampouco os arts. 53/56 da Lei n.º 8.112/90, que regulam o tema,


tratam de prazo para apresentação do requerimento" (fl. 47), mas


apenas "a devolução do valor da ajuda de custo caso o


deslocamento não ocorra dentro de trinta dias" (fl. 48 - destaque


original).


Conclui que nem "mesmo a Resolução n.º 112/2012 do CSJT fixa


prazo decadencial para o requerimento de ajuda de custo. Pelo


contrário, de forma parecida aos normativos suprarreferidos, ela


apenas regula hipóteses de devolução dos valores" (fl. 48).


Afirma que "o documento de fls. 29/30 comprova que o requerente


se deslocou para a nova sede já em novembro de 2018, antes


mesmo do início do prazo de dez dias concedido pela administração


(7/1/2019 - fl. 2)" (fl. 49) e que "o art. 12 da Resolução n.º 112/2012


do CSJT estabelece que a renúncia à ajuda de custa há de ser


expressa. Logo, não pode o requerente 'perder o direito' à


indenização em questão por não ter observado um prazo que, repita-


se, não encontra amparo legal" (fl. 49 - destaque original).


Com o recurso vieram os seguintes documentos: certidão de


casamento e comprovante de residência (fls. 41/42).


Analiso.


Conforme salientado no parecer do Núcleo de Gestão de


Magistrados de fls. 35/37, este Eg. Regional editou a Portaria TRT


18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, disciplinando o pagamento da ajuda


de custo devida aos magistrados, nos seguintes termos:


"Art. 6º Para os fins desta Portaria entende-se como dependente do


magistrado ou servidor:


I - o cônjuge ou o companheiro, desde que comprovada união


estável como entidade familiar;
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II - os filhos e os enteados, bem assim o menor de vinte e um anos


que, mediante autorização judicial, viva sob sua guarda e sustento; e


III - os pais, desde que, comprovadamente, vivam às suas expensas.


§ 1º Os dependentes relacionados no inciso II perderão essa


condição quando atingirem vinte e um anos, exceto nos casos de:


I - invalidez comprovada por junta médica oficial; ou


II - estudante de nível superior menor de vinte e quatro anos que


não exerça atividade remunerada.


§ 2º Os dependentes de que trata este artigo deverão estar


registrados nos assentamentos funcionais do magistrado ou


servidor.


§ 3º Para o recebimento das indenizações previstas nesta Portaria,


o magistrado ou servidor deverá apresentar declaração onde conste


o nome dos dependentes que o acompanharão no deslocamento


para a nova unidade.


§ 4º O magistrado ou servidor deverá apresentar, no prazo de 30


(trinta) dias, contados da data de sua remoção, prevista no ato que


a determinou, comprovação da fixação de residência em caráter


definitivo na nova localidade e de residência na localidade


imediatamente anterior, observada a compatibilidade e/ou


contemporaneidade da respectiva remuneração com o fato gerador.


§ 5º Se caracterizado o deslocamento na segunda situação


constante da alínea "a" do inciso I do art. 9º desta Portaria, a


apresentação da comprovação indicada no § 4º deste artigo deverá


ocorrer em até 60 (sessenta) dias, contados da data de remoção do


magistrado ou servidor, prevista no ato que a determinou."( § § 4º e


5º alterados pela Portaria GP/SGPe nº 09/2018)


§ 6º O pedido de concessão de ajuda de custo dos servidores


deverá ocorrer mediante preenchimento de formulário próprio, bem


como ser acompanhado da documentação indicada no § 4º deste


artigo, inclusive em relação aos respectivos dependentes. (§ 6º


acrescido pela Portaria GP/DG/SGPe nº 403/2016 - DEJT 17/10


/2016)


§ 7º A não observância de qualquer das disposições contidas nos §


4º, § 5º ou 6º deste artigo acarretará a perda do direito à
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correspondente indenização de que cuida sta Portaria. (§ 7º


acrescido pela Portaria GP/DG/SGPe nº 403/2016 - DEJT 17/10


/2016)"


No caso concreto, o MM. Juiz interessado foi lotado de ofício como


auxiliar fixo na Vara do Trabalho de Mineiros a partir de 18-10-2018,


com concessão de 10 (dez) dias de trânsito, a partir de 7-1-19, nos


termos da Portaria TRT 18ª SCR/GM Nº 3260/2018, de modo que


constato que o requerimento firmado em 16-9-2019 ocorreu 7 (sete)


meses após o prazo previsto no § 4º do art. 6° da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SGPe nº 263/2013.


Pois bem.


A interpretação que vem sendo dada pela Administração deste Eg.


Regional ao disposto nos §§ 4º e 7º do art. 6° da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SGPe Nº 263/2013, é no sentido de que o magistrado tem


30 dias de prazo, a partir da data da remoção, para formular o


pedido de ajuda de custo, bem como comprovar os demais


requisitos, sob pena de perda do direito.


E é este o motivo pelo qual que este Relator entendia, inicialmente,


que o pedido de ajuda de custo formulado pelo interessado era


intempestivo, não restando outra solução senão observar a norma


interna deste Eg. Regional como limite legal de atuação, indeferindo


o pedido de ajuda de custo formulado intempestivamente.


Ocorre que, por ocasião da sessão administrativa realizada em 17-


12-2019, após manifestação oral do DD Presidente da Amatra XVII,


em favor do interessado, e intensos debates orais pelos eminentes


membros presentes deste Colegiado, este Relator pediu suspensão


do julgamento para analisar a alegação de ilegalidade da Portaria


TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, por restringir direitos quando a


própria lei não o faz.


É o que passo a tratar, portanto.


Em análise percuciente da matéria, verifico que não se encontra na


legislação vigente norma que fixe outro prazo para que o magistrado


formule o pedido de ajuda de custo à Administração que não seja o


prescricional.


De fato, nem a LOMAN, nem a Lei 8.112/90, nem o Decreto 4.004


/2001, nem a Resolução 112 do CSJT contêm qualquer dispositivo
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que reproduza o prazo estipulado no §4º, do art. 6º, da Portaria TRT


18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, nos termos em que vem sendo


interpretado.


Trago à baila o que o Decreto 4.004/2001 e a Resolução 112 do


CSJT prescrevem sobre a matéria:


"Art. 7º Será restituída a ajuda de custo:


I - considerando-se, individualmente, o servidor e cada dependente


quando não se efetivar o deslocamento para a nova sede no prazo


de trinta dias, contados da concessão, observado o disposto no art.


46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (...)" (Decreto 4.004


/2001).


"Art. 9° A ajuda de custo será restituída e as despesas realizadas


com transporte, inclusive de mobiliário, bagagem e automóvel,


deverão ser ressarcidas à Administração:


I - integralmente:


a) quando, injustificadamente, não ocorrer o deslocamento do titular


do direito para a nova localidade no prazo de 30 (trinta) dias e, em


qualquer ipótese, for ultrapassado o prazo de 60 (sessenta) dias,


contados da data de publicação do ato que determinar o


deslocamento" (Resolução 112 do CSJT).


Como se vê, a única hipótese legal de perda do direito à ajuda de


custo (consequência repetida no art. 6º, § 7º, da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SGPe nº 63/2013) refere-se à não efetivação do


deslocamento, pelo magistrado, no prazo de 30 dias, e não à


formulação do pedido à Administração.


E penso ser este o motivo pelo qual foi previsto no § 4º do art. 6° da


citada Portaria que o "magistrado ou servidor deverá apresentar, no


prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua remoção, prevista


no ato que a determinou, comprovação da fixação de residência em


caráter definitivo na nova localidade (...)".


Quero dizer, a melhor interpretação do art. 6º, § 4º, da Portaria TRT


18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013 - e aquela que, a meu ver, é


conforme a lei - é no sentido de que o magistrado deixa de ter


direito à ajuda de custo caso não se efetive o deslocamento em 30


dias a contar da remoção, e não se não deduzir o pedido


administrativamente em 30 dias.
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Infere-se, portanto, das premissas supra estabelecidas, que a


Administração deste Eg. Regional, no caso específico, a


Corregedoria, vem interpretando incorretamente o disposto nos §§


4º e 7º do art. 6° da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013,


uma vez que não se coaduna com o disposto no Decreto 4.004


/2001 e na Resolução 112 do CSJT.


Evidentemente, caso o magistrado não comprovar que efetivou sua


remoção no prazo de 30 dias a partir do ato de nomeação, não fará


jus a ajuda de custo ou deverá devolvê-la, se já a tiver recebido.


Mas não há a obrigação de que o pedido de pagamento de ajuda de


custo à Administração seja formulado no prazo de 30 dias.


Enfim, entendo que deve ser dada nova interpretação ao disposto


nos §§ 4º e 7º do rt. 6° da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263


/2013 no sentido de que é a efetiva remoção do magistrado que


deve ocorrer no prazo de 30 dias do ato de nomeação e não a


formulação do pedido de ajuda de custo pelo interessado à


Administração.


Uma vez definida a nova interpretação a ser dada à Portaria TRT


18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, prossigo para estabelecer os efeitos


que dela se operam."


Nesse ponto tem início a minha divergência, que prevaleceu por


ocasião da sessão de julgamento.


Com efeito, entendo que não se trata de nova interpretação do


dispositivo questionado, mas do reconhecimento de que ele


não tem respaldo legal.


Destoa da lei. Sendo, portanto, inválido, nulo. Logo, não pode


gerar direitos e nem obrigações, pois sem nenhum efeito


jurídico, desde o nascedouro.


Consequentemente, não pode ser aplicado agora, como não


poderia antes. A norma interna não pode restringir o que a lei


não restringe.


Ademais, constata-se no artigo 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG


/SGPe nº 263/2013, no qual se baseou o voto do Relator, que o


parágrafo 4º, ao prever o prazo de 30 dias para a comprovação de


efetiva mudança para a nova localidade, refere-se expressamente a


magistrado ou servidor, o que pode decorrer da previsão contida no
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artigo 57 da Lei 8.112/1990, que determina a restituição do valor da


ajuda de custo, obviamente se já recebida, quando o servidor


"injustificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30


(trinta) dias", hipótese também aplicável ao magistrado, nos termos


da Resolução nº 112/2012 do CSJT, que se refere ao


"deslocamento do titular do direito para a nova localidade" requisito


que, neste caso, foi cumprido e comprovado pelo recorrente.


Ressalto, entretanto, que mesmo nesse tópico, as normas legais


federais citadas, determinam o prazo para a mudança, afigurando-


se também razoável o entendimento de que a comprovação possa


ser feita posteriormente, por ocasião do requerimento, matéria não


discutida neste feito, pois atendida.


Já o parágrafo 6º quando estipula prazo para "pedido de concessão"


da ajuda de custo, só se reporta a servidor, nada expressando


quanto a magistrado.


Mas o cerne da discussão está no parágrafo 7º:


"§ 7º A não observância de qualquer das disposições contidas nos §


4º, § 5º ou 6º deste artigo acarretará a perda do direito à


correspondente indenização de que cuida esta Portaria."


E o único momento em que a Portaria estipula prazo para


requerimento desse benefício é no parágrafo 4º, que não se refere a


magistrado, numa omissão que pode ser interpretada como tendo a


finalidade de diferenciar as situações ou, como erro material.


Faço esse registro apenas a título argumentativo da falta de


amparo, até na literalidade da Portaria para a imposição de tal


exigência ao magistrado, pois a ilicitude desse prazo


decadencial não é restrito à magistratura.


A propósito, ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra


Direito Administrativo (24ª Edição, 2011, pág. 65):


"(...) a Administração Pública não pode, por simples ato


administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar


obrigações ou impor vedações aos dministrados; para tanto,


ela depende de lei."


Assim, a regra prevista no parágrafo 7º, do artigo 6ª, da Portaria


TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 263/2013, acrescido pela Portaria GP/DG
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/SGPe nº 403/2016, ao prever a perda do direito caso não


observado o prazo de 30 dias fixado no parágrafo 4º do mesmo


dispositivo, extrapolou os limites legais, pois criou prazo decadencial


não previsto em lei.


O único prazo a ser observado para requerimento de ajuda de


custo, em caso de mudança de localidade de trabalho, quando


devida, é o prescricional, de 5 anos, como também reconhecido no


voto do Relator e, ao respeitá-lo, não há que se falar em


retroatividade, mas de aplicação da lei, que não estava sendo


atendida, inexistindo ofensa à parte final inciso VIII, do parágrafo


único, do artigo 2º da Lei 9.784/1999, considerando que não se trata


de alteração na forma de interpretação de norma.


Por todo o exposto, dou provimento ao recurso administrativo


interposto, deferindo o pleito do recorrente de recebimento da ajuda


de custo, conforme requerido.


CONCLUSÃO


Em consonância com os fundamentos, admito a matéria


administrativa e voto pela concessão de ajuda de custo ao Juiz


Johnny Gonçalves Vieira.


Oficie-se à Presidência e à Corregedoria deste Eg. Regional, com


cópia deste acórdão.


GENTIL PIO DE OLIVEIRA


Redator Designado


Goiânia, 21 de fevereiro de 2020.


[assinado eletronicamente]


GENTIL PIO DE OLIVEIRA


DES. FEDERAL DO TRABALHO". Negritado.


 


Como se vê, o Tribunal Pleno entendeu que a Portaria TRT 18ª GP/DG


/SGPe Nº 263/2013, que disciplina a ajuda de custo no âmbito deste


Regional, não poderia, ao arrepio da lei de regência e da própria


Resolução CSJT nº112/20120, estabelecer o prazo de 30 dias, a partir da


data da remoção, para o magistrado ou servidor postular a concessão de
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ajuda de custo.


 


  O caso em questão, data venia, é um pouco diferente, pois a


Resolução do Conselho prevê expressamente o prazo mínimo de 24


meses entre uma remoção e outra para que o magistrado tenha direito a


concessão de ajuda de custo pelonovo deslocamento.


 


Resolução CSJT nº112/20120


 


"Art. 3º Para fins do disposto no art. 2º desta Resolução


caracterizam o interesse da Administração os deslocamentos em


caráter permanente do magistrado em virtude de remoção, no


mesmo quadro ou entre tribunais do trabalho, ou promoção, quando


implicarem mudança de domicílio.


 § 1º Não será concedida ajuda de custo ao magistrado que


solicitar nova remoção ou permuta em período inferior a vinte e


quatro meses contados da última concessão". (negritado).


 


A norma interna apenas aplicou, aos servidores, a previsão que


consta na resolução do CSJT para os magistrados, porque, de fato,


não haveria, na espécie, nenhuma razão para tratamento diverso


entre ambos.


 


Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013


"  Art. 3°-A Não será concedida ajuda de custo ao servidor:


 I - que tenha recebido indenização dessa espécie no período de


vinte e quatro meses imediatamente anterior, ressalvada a


hipótese prevista no art. 11 desta Portaria;" (negritado).


 


Vale aqui a aplicação das regras de hermenêutica jurídica segundo as


quais: Ubi eadem ratio ibi idem jus (onde houver o mesmo fundamento
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haverá o mesmo direito) e Ubi eadem legis ratio ibi eadem dispositio


(onde há a mesma razão de ser, deve prevalecer a mesma razão de


decidir).


 


De modo que o Tribunal, ao prever o prazo de 24 meses para que o


servidor possa receber uma nova ajuda de custo, não transbordou o


espaço de conformação normativa previsto no art. 15 da Resolução CSJT


nº112/20120, segundo o qual "Os Tribunais Regionais do Trabalho


procederão à adequação de suas normas internas ao disposto nesta


 Resolução no prazo de 60 dias contados da data de publicação desta


Resolução" (negritado).


 


Por fim, dizer que a norma interna desse Tribunal incorreu em violação da


lei seria o mesmo que imputar tal mácula ao ato do Conselho, discussão


que, data vênia, refoge aos limites deste processo administrativo.


 


Por todas as considerações acima expostas, sugere-se, respeitosamente,


  o indeferimento do pedido de reconsideração formulado pela servidora


FRANCIELY GOMES DOS SANTOS.


 


É o parecer."


 


Como se pode ver até aqui, o pedido de ajuda de custo formulado pela


servidora foi pautado no artigo 53 da Lei 8.112/90, que lido isoladamente, de fato, parece não


deixar margens para a discricionariedade da Administração no seu deferimento.


 


Todavia, há que se observar a interpretação sistemática e não isolada do


mencionado dispositivo, pois o artigo não é o único a reger o benefício da ajuda de custo. Para


efetiva compreensão da questão, torna-se necessário transcrever todos os dispositivos da Lei


8.112/90 que disciplinam a matéria debatida.


 


O artigo 49 traz a seguinte disposição:
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"Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes


vantagens:


 


I - indenizações;


II - gratificações;


III - adicionais.


 


§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para


qualquer efeito.


 


§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou


provento, nos casos e condições indicados em lei."


 


Já o artigo 51 estabelece o seguinte:


 


"Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:


 


I - ajuda de custo;


II - diárias;


III - transporte.


IV - (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006)


IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)"


 


Em seguida, e a meu ver o mais importante para o deslinde da


controvérsia, vem o artigo 52, prevendo que "Os valores das indenizações estabelecidas
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nos incisos I a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão


."estabelecidos em regulamento


 


Está claro, portanto, que a lei deixou margens para que houvesse a


regulamentação da matéria. E, conforme salientado no parecer do Núcleo de Legislação de


Pessoal, o colendo CSJT, no exercício do seu poder administrativo regulamentar e com


fundamento no art. 52 da Lei 8.112/90, acima transcrito, editou a Resolução CSJT nº112


/20120, disciplinando o pagamento da ajuda de custo aos magistrados removidos de ofício,


tendo a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, deste eg. Regional, apenas adequado


suas normas internas, tanto aos magistrados quanto aos servidores, nos termos dos artigos 13


e 15 da referida Resolução do CSJT.


Por sua vez, a aludida Portaria, já transcrita acima, estabelece


expressamente que o servidor não pode receber outra ajuda de custo em razão de remoção se


já a recebeu nos 24 meses anteriores. A norma interna foi devidamente publicada e é por


todos os destinatários conhecida (presunção absoluta).


 


No caso em tela, a servidora interessada foi designada Diretora de


Secretaria da Vara do Trabalho de Goiatuba e removida de ofício para esta localidade em 18-


10-2018, recebendo, naquela ocasião, ajuda de custo correspondente a duas remunerações.


Como o novo requerimento de ajuda de custo foi firmado em , sem que decorridos18-11-2019


mais de 24 meses do pedido deferido anteriormente, corolário é a perda do direito, tal como


previsto no artigo 3ºA, inciso I, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013.


 


De fato, a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013 não é lei em


sentido estrito, mas sim uma regulamentação interna deste Eg. Regional, editada no exercício


regular do poder/dever regulamentar previsto no art. 84, inciso IV, da Constituição Federal.


 


Destaco que o Superior Tribunal de Justiça - STJ já decidiu anteriormente


que a fixação de limitação temporal para o recebimento da indenização - ajuda de custo - por


meio de normas infralegais, não ofende o princípio da legalidade. Logo, os limites temporais à


concessão normatizada por meio de norma regulamentadora não violam a legalidade e a


hierarquia das normas, uma vez que a própria Lei nº 8.112/1990 autoriza que as condições


para concessão da ajuda de custo sejam regulamentadas por norma infralegal.
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Eis o referido precedente do STJ, que, inclusive, fixou tese jurídica a


respeito do tema ora debatido:


 


EMENTA: "ADMINISTRATIVO. AJUDA DE CUSTO. CARGO EM


COMISSÃO. DESLOCAMENTO. LEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO


TEMPORAL. LEI QUE AUTORIZA FIXAÇÃO DE 'CONDIÇÕES' EM


REGULAMENTOS. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA,


DA RAZOABILIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA EFICIÊNCIA E DA


ECONOMICIDADE DA GESTÃO PÚBLICA. PRECEDENTES EM


OUTROS SISTEMAS. INAPLICABILIDADE DOS PRECEDENTES


REFERIDOS NO APELO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.


RECURSO EXAMINADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.


1. Trata-se de Ação Ordinária movida por ex-servidor público sem vínculo


em cargo em comissão, pleiteando ajuda de custo (cujo valor atualizado


monta aproximadamente R$ 8 mil), administrativamente indeferida, para


retornar à sua cidade de origem após exoneração. Reformou-se em


acórdão a sentença de procedência.


2. O recurso foi remetido ao STJ como representativo de controvérsia,


nos seguintes termos: 'Com suporte no art. 543-C, §1º do CPC, admito o


presente recurso especial (representativo de controvérsia). Encaminhem-


se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os


 demais recursos até pronunciamento definitivo da Corte. O debate foi


delimitado pelo relator desta Corte nos seguintes termos: 'ajuda de


custo a servidores públicos, prevista no art. 51, I, da Lei 8.112/1990,


e a legalidade da limitação temporal a sua concessão quando fixada


em norma regulamentadora (art. 7º, Resolução CJF 461/2005, art. 101


da Resolução CJF 4/2008 ou norma superveniente de igual


conteúdo)'.


3. A matéria é regulada pelos arts. 51 e 56 da Lei 8.112/1990 (que


possibilitam a concessão de ajuda de custo) e pelos arts. 7º da


Resolução do Conselho da Justiça Federal - CJF 461/2005 (ulteriormente


revogada pela Resolução CJF 4/2008, sem alteração do preceito,


repetido no art. 101, III, da referida norma) e 6º do Ato da Presidência do


Tribunal Regional Federal da 5ª Região 801/2005 (que restringe a


concessão do benefício àquele que já tenha recebido vantagem idêntica


a esse título, no período de doze meses).


4. Afirmou-se na petição inicial: 'O fundamento das decisões que


indeferiram a citada concessão de ajuda de custo se sustentam, em
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síntese, no argumento de que a Resolução n. 461/2005 (art. 7º, III) do e.


Conselho da Justiça Federal (doc. 06) e o Ato n. 801/2005 (art. 6º, III) do


e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (doc. 07) impõem o limite


temporal de 12 meses para o recebimento de nova ajuda de custo, limite


este não previsto em Lei. Conforme será demonstrado nas linhas


seguintes, o legislador administrativo não pode impor limites não


previstos em Lei, com vistas a retirar do raio de incidência legal situações


 que, de fato, são abrangidas pela Lei (sentido estrito). (...) A questão


discutida, então, resume-se à seguinte indagação: poderia o


legislador administrativo impor limite de tempo para a concessão de


ajuda de custo, a


qual se encontra prevista na Lei 8.112/90 sem nenhuma limitação'.


5. Logo, o resultado da presente demanda se projeta para toda e


 qualquer regulamentação executiva do art. 56 da Lei 8.112/1990. Aind


a que não se peça na exordial a declaração da nulidade dos atos


administrativos normativos, apresente decisão é claramente incompatível


com seus termos - porque os debate em tese à luz de suposta


extrapolação de competência -, o que provoca a manifesta


incompatibilidade de tais normas e de todas as outras previstas em


outros órgãos, conforme se verá adiante.


A Lei 8.112/1990 expressamente autoriza que os critérios para conceder ajuda de custo


 sejam regulamentados por norma infralegal. O art. 52, em sua redação original,


determinava: 'os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão,


serão estabelecidos em regulamento'. A Medida Provisória 301/2006 alterou o texto nos


seguintes termos: 'os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51,


 assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento'. A Lei


11.355/2006 fez pequena alteração e consolidou a redação atual do dispositivo: 'os


valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51 desta Lei, assim


 como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento'. A


despeito das reformas legislativas, o tratamento dado pela norma a situações como a dos


 autos jamais se alterou. Os valores e as condições para a concessão do auxílio-moradia


sempre foram fixados em regulamento.


Ao estabelecer 'condições' (que o vernáculo entende, entre outros sentidos, como


antecedente necessário ), a Lei permite restrições/limitações que nada mais são que


requisitos que qualificam o servidor para o recebimento da indenização - e tal


regulamentação não é de competência exclusiva do Presidente da República


(Precedentes do STF).
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Os princípios não se exaurem em escopos obtusos, inserem-se num sistema


vasocomunicante, permeável por uma interpretação evolutiva, voltada a proporcionar decisão


justa e ponderada, na qual prevalecem valores maiores e consentâneos com a coesão


sistêmica. Nessa linha, a medida limitadora tem seu espectro inserido nos princípios da


moralidade administrativa, da razoabilidade, da impessoalidade, da eficiência e da


economicidade da gestão pública.


Questionar os termos em que fixado o limite temporal exige invasão do mérito do Ato


Administrativo e da Resolução em comento, o que é permitido apenas em hipótese


 excepcional de flagrante ilegalidade (cfr. AgRg no Ag 1.298.842/RJ, Segunda Turma,


Relator Ministro Castro Meira, DJe 29.6.2010 e AgRg nos EDcl no REsp 902.419/RS, Segunda


 Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 15.2.2008 ), ausente no caso concreto.


10. O Conselho Nacional de Justiça - CNJ já tratou do tema, porque


relacionado com pedido de ajuda de custo deduzido por magistrado, no


paradigma constante dos Pedidos de Providência 2007.10000007809 e


2007.10000011825. Afirmou-se: 'Observo ainda que os decretos


regulamentadores da ajuda de custo, no plano federal, limitam a


concessão da ajuda de custo a um ano, ou seja, o magistrado não pode


receber em período inferior a um ano mais de uma ajuda de custo. Esta


regra deve ser seguida nas concessões de ajuda de custo, sob pena de


conversão dos magistrados em peregrinos, contrariando inclusive a


própria natureza da ajuda de custo, com o que a ajuda de custo somente


é devida em remoções que ocorrerem em prazo superior a um ano' (grifo


acrescentado).


11. A Resolução 382/2008 do STF, por sua vez, dispõe sobre a


concessão de ajuda de custo no âmbito daquele Tribunal e assevera que


'não será concedida ajuda de custo ao Ministro ou ao servidor que: I -


tiver recebido indenização dessa espécie no período correspondente aos


doze meses imediatamente anteriores, ressalvada a hipótese de retorno


de ofício, de que trata o § 6º do art. 3º' (grifo acrescentado).


12. Os precedentes do STJ citados no Especial não guardam similitude


fática com a matéria em debate, examinada sob a ótica das normas que


disciplinam o fator tempo no pedido de ajuda de custo.


 13. Estabelecida a seguinte tese para efeito do art. 543-C do CPC: 'A


fixação de limitação temporal para o recebimento da indenização


prevista no art. 53, I, da Lei 8112/1990, por meio de normas


infralegais, não ofende o princípio da legalidade'.


."Recurso Especial não provido
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(RECURSO ESPECIAL Nº 1.257.665 - CE (2011/0124924-9), RELATOR


: MINISTRO HERMAN BENJAMIN, julgado em 8/10/2014, sem negrito no


original).


 


Destaco, por fim, que o princípio constitucional da legalidade, para o


Administrador Público, implica na realização apenas do que a legislação permite.


 


Dito de outro modo, assim como registrou o Núcleo de Legislação,


enquanto não revogado ou alterado o normativo interno, ele é de observância obrigatória para


o Administrador em atenção ao princípio da legalidade.


 


Assim, na posição de administrador que este Relator atualmente ocupa,


outra solução não resta senão observar a norma interna deste Eg. Regional como limite legal


de atuação, indeferindo o pedido de ajuda de custo formulado.


 


Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso administrativo.


 


 


CONCLUSÃO


Conheço do recurso administrativo e, no mérito, nego-lhe provimento, nos


termos da fundamentação expendida.


 


É o meu voto.


 


 


ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual hoje realizada,


por unanimidade, em  a matéria administrativa para conhecer do recurso administrativoadmitir


interposto pela servidora Franciely Gomes dos Santos e, no mérito,  provimento, nos termos donegar-lhe


voto do relator. 


 


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo Desembargador Paulo


Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior (Vice-


Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de


Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa,  Iara


Teixeira Rios, Silene Aparecida Coelho e  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o


Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de


Oliveira. Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo


de Albuquerque e Welington Luis Peixoto. Goiânia, 3 de julho de 2020.


 


 


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
         RELATOR
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Poder Judiciário 


Justiça do Trabalho 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região


 


RECURSO ADMINISTRATIVO 
RecAdm 0010492-30.2020.5.18.0000


 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI


 
Relator: DANIEL VIANA JUNIOR


 


 


Tramitação Preferencial
-Portador de Doença Grave 


 


Processo Judicial Eletrônico
 


Data da Autuação: 18/06/2020 
Valor da causa: R$ 1,00 


 
Partes:


REQUERENTE: DANIA CARBONERA SOARES - CPF: 002.015.570-02 
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) - CNPJ: 26.994.558/0001-23 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
TRIBUNAL PLENO


 


PROCESSO TRT - PA 992/2020 (MA 019/2020 - PJE PA 0010492-30.2020.5.18.0000)


RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


INTERESSADOS : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


JUÍZA DÂNIA CARBONERA SOARES


ASSUNTO : ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA


 
 


 


EMENTA


ISENÇÃO FISCAL PREVISTA NO INCISO XIV DO ART. 6º DA LEI
7.713/88. SERVIDOR EM ATIVIDADE. INVIABILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. Tendo em conta que o inciso XIV
do art. 6º da Lei 7.713/88 prevê a isenção de imposto de renda apenas aos
servidores inativos, e considerando o princípio da legalidade que vincula a
atuação do Administrador Público, mostra-se inviável a pretensão de
extensão da isenção fiscal aos servidores em atividade.


 


 


RELATÓRIO


Trata-se de recurso administrativo interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS


MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO - AMATRA/18, atuando na condição de


substituta processual da Exma. Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES, contra a


decisão deste Relator, em atuação na Corregedoria Regional deste TRT da 18ª Região, que


indeferiu o requerimento de isenção de imposto de renda da substituída, em razão de doença


da qual se encontra acometida.


 


A entidade insiste que o benefício da isenção de imposto de renda deve


ser estendido aos servidores em atividade, considerando o que o objetivo do art. 6º da Lei


7.713/88, externado na sua exposição de motivos, de conceder o benefício aos servidores
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inativos, seria "mitigar  o sofrimento e o dispêndio de recursos dessas pessoas em razão do


 fl. 19, situação igualmente vivenciada pelos servidores datratamento de que necessitam",


ativa, não havendo razões, portanto, para a distinção.


 


Sustenta que a isenção fiscal ora pretendida para o servidor em atividade


não está pacificada nos Tribunais e que em virtude das decisões divergentes, noticia que "a


 Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou dois recursos especiais para


definir a "incidência ou não da isenção do Imposto de Renda prevista no inciso XIV do artigo 6º


da Lei 7.713/1998 sobre os rendimentos de portador de moléstia grave que se encontra no


 fl. 20.exercício de sua atividade laboral",


 


Ao final, considerando a decisão denegatória por parte da Corregedoria


Regional, e com base na documentação colacionada aos autos, bem ainda pelas razões


expostas, requer a isenção fiscal dos rendimentos da substituída a partir da descoberta da


doença.


 


Após o recebimento do recurso, os autos foram encaminhados à


Secretaria-Geral da Presidência para conversão em matéria administrativa, conforme despacho


de fl. 24.


 


É o breve relato.


 


 


VOTO


ADMISSIBILIDADE


Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento


Interno desta Corte, conhecendo do recurso.
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MÉRITO


ISENÇÃO DE IMPOSTA DE RENDA


 


A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


- AMATRA/18 pleiteia a isenção fiscal prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei 7.713/1998 para a


sua substituída.


 


Sustentou, na peça de ingresso, que:


 


"  O pedido tem como fundamento o espírito da Lei (mens legis) e a vontad


e do legislador (mens legislatoris) por ocasião da edição do artigo 6º, da


Lei 7.713/88.


 


Explica-se.


 


O objetivo da edição da referida Lei, conforme se extrai da exposição de


motivos do seu projeto, ao isentar aqueles acometidos por moléstia grave,


foi exatamente "mitigar o sofrimento e o dispêndio de recursos dessas


pessoas em razão do tratamento de que necessitam".


 


Por isso, não há razões que justifiquem diferenciar os ativos dos inativos.


 


Ao revés! Entender que o simples fato de o servidor (contribuinte,


segurado) ser ativo não atribui a ele o direito à isenção fiscal fere o


princípio constitucional da isonomia que, inclusive, consta expressamente


na exposição de motivos do projeto da referida lei, demonstrando que a


isenção fiscal deve alcançar a todos:
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"O princípio da isonomia fiscal tem o seu destaque ao ser enunciada a


vedação do tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em


situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação


profissional ou função por eles exercida, independentemente da


denominação jurídica dos rendimentos".


Assim deve se dar a interpretação da referida lei, pois é a que se adequa


à intenção do legislador ao conceder a isenção fiscal, pois não há razão


para se penalizar os trabalhadores em atividade e alcançar o benefício


apenas aos aposentados. A menos que se admita que o sofrimento e o


dispêndio de recursos em razão do tratamento da doença seja maior ou


diferente para os aposentados. O que, definitivamente, além de não fazer


qualquer sentido, mais uma vez, fere os princípios da isonomia, do valor


social do trabalho e da dignidade da pessoa humana, pois penalizaria o


servidor ativo (contribuinte, segurado) DOENTE pelo simples fato de


continuar trabalhando MESMO DOENTE.


 


(...)." (fls. 2/3)


 


Trouxe com a exordial atestado médico indicando o afastamento do


trabalho em razão da moléstia e exame laboratorial confirmando o diagnóstico de neoplasia


maligna, CID C 50.


 


O Núcleo de Gestão de Magistrados proferiu o seguinte parecer, :verbis


 


" (...)


 


 A magistrada afirma que a intenção da mencionada lei é "mitigar o


sofrimento e o dispêndio de recursos dessas pessoas em razão do


tratamento de que necessitam e por isso, não há razões que justifiquem


diferenciar os ativos dos inativos."
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Para instruir seu pedido juntou a documentação de fls. 7/8.


 


O inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88 exprime a seguinte regra, in


verbis:


 


 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes
 rendimentos percebidos por pessoas físicas:


(...)


 XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
 acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia


 profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, ne
 oplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e


incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,


espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,


estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),


contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida,


com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a


doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;


(Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) (Vide Lei nº 13.105, de


2015) (Vigência). Sem grifos no original.


 


Por sua vez, o Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999, que


regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do


Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza, ao tratar de


rendimentos isentos e não tributáveis, traz em seu artigo 39, inciso XXXIII:


 


Proventos de Aposentadoria por Doença Grave


 XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que
motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos


 portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação


  mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,


paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de


Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados


avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
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radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística


(mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada,


mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou


reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de


1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º); Grifos nossos.


 


Diante do exposto, observa-se que o texto legal é claro ao atribuir a


isenção do recolhimento do imposto de renda somente aos aposentados


ou reformados, cuja causa da inativação tenha sido acidente em serviço,


bem como àqueles (aposentados ou reformados) portadores das doenças


elencadas no inciso XIV, do artigo 6º da Lei 7.713/88.


 


Conforme o supramencionado texto do decreto regulamentador, o título


conferido retira qualquer dúvida remanescente, uma vez que fala dos


proventos de aposentadoria de pessoas acometidas das doenças graves


discriminadas.


 


Confirmando essa tese, transcrevo alguns julgados do Superior Tribunal


de Justiça:


 


PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI N.
7.713/88. ISENÇÃO SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
NÃO REMUNERAÇÃO. ART. 111, II, DO CTN. NORMA ISENTIVA.
INTERPRETAÇÃO LITERAL.


1. O entendimento do STJ é de que, à luz do art. 111, II, do Código
Tributário Nacional, a norma tributária concessiva de isenção deve
ser interpretada literalmente, na hipótese, a concessão de isenção
do imposto de renda a partir da data da comprovação da doença
vai de encontro à interpretação do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988,
que prevê que a isenção se dá sobre os proventos de
aposentadoria, e não sobre a remuneração.


2. Agravo Interno não provido. ( AgInt no REsp 1601081 / SP,
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL, 2016/0131057-6,
Relator Ministro HERMAN
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BENJAMIN, Data do Julgamento: 27/04/2017, Data da Publicação
DJe: 11/05/2017. Grifos nossos.


 


AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.038.613 - MG
(2017/0000722-3) RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO AGRAVANTE : ANDERSON DE SOUZA SANTOS
ADVOGADOS : MARCELO FONSECA E SILVA - MG104785
EDUARDO LUIZ ARAÚJO BRAZ - MG130528 MARIANA AUGUSTA
FALEIRO BORGES - MG167375 AGRAVADO : FAZENDA
NACIONAL DECISÃO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. RENDIMENTOS DA
ATIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO DE ACORDO COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ DE QUE A ISENÇÃO SE DÁ SOBRE OS
PROVENTOS DE APOSENTADORIA, E NÃO SOBRE A
REMUNERAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO
PARTICULAR DESPROVIDO.


1. Trata-se de Agravo em Recurso Especial interposto por
ANDERSON DE SOUZA SANTOS, com fundamento na alínea a e c
do art. 105, III da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª. Região,
assim ementado: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA. ATIVIDADE REMUNERADA.
TRABALHADOR AUTÔNOMO. PROVA. PERITO JUDICIAL.
NEOPLASIA MALIGNA. IMPOSSIBILIDADE.


1. É considerado isento de imposto de renda o recebimento do
benefício de aposentadoria por portador de cardiopatia grave, nos
termos do art. 6o, inciso XIV, da Lei 7.713/88.


2. Ainda que o art. 30 da Lei 9.250/95 determine que, para o
recebimento de tal benefício, é necessária a emissão de laudo
pericial por meio de serviço médico oficial, a 'norma do art. 30 da
Lei n. 9.250/95 não vincula o Juiz, que, nos termos dos arts. 131 e
436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas
acostadas aos autos pelas partes litigantes' (REsp. 673.741 /PB,
Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de 09/05/2005).


Nesse diapasão, "de acordo com o entendimento do julgador, esse
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pode, corroborado pelas provas dos autos, entender válidos
laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins
de isenção do imposto de renda. (REsp. 1.088.379/DF, Rei. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.10.2008,
DJe 29/10/2008).


3. Na espécie, percebe a parte autora verbas de atividade
remunerada, em virtude de ser trabalhador autônomo. A isenção
prevista no art. 6º da Lei 7.713/88 aplica-se a proventos de
aposentadoria, não alcançando, portanto, remuneração de serviço
ativo.


4. Honorários fixados na forma do § 4º do art. 20 do CPC.


5. Apelação provida. Sentença reformada (fls. 229).


2. Os Embargos de Declaração opostos foram rejeitados (fls.
244/248).


3. Nas razões de seu Apelo Nobre, a parte Recorrente alega, além
de divergência jurisprudencial, violação do art. art. 6º da Lei
7.713/88, aduzindo que é notória a diminuição da capacidade
contributiva do enfermo, mesmo que ele continue na ativa e, por
isso, se faz necessária a concessão da isenção tributária aos
proventos de qualquer natureza (fls.280).


4. Apresentadas as contrarrazões (fls. 294/297), o Apelo Nobre foi
inadmitido na origem (fls. 305/306).


5. É o relatório.


6. A irresignação não merece acolhimento.


7. Na hipótese dos autos, verifica-se que acórdão recorrido deu
solução adequada à controvérsia, não se distanciando da
orientação da Primeira Seção desta Corte de que a isenção se dá
sobre os proventos de aposentadoria e não sobre a remuneração
(AgRg nos Edcl no REsp. 1.350.977/PR, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJe 7.3.2014).


 


Nesse sentido, os julgados abaixo transcritos:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE
MOLÉSTIA GRAVE. TERMO INICIAL. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/88.
INTERPRETAÇÃO LITERAL DA REGRA CONCESSIVA DE
ISENÇÃO. ART. 111, II, DO CTN. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.


I. Cinge-se a controvérsia a analisar o termo inicial da isenção do
Imposto de Renda do portador de moléstia grave, se a partir do
diagnóstico da doença ou da concessão da aposentadoria por
invalidez.


II. Nos termos do art. 6o, XIV, da Lei 7.713/88, haverá a isenção dos
proventos de aposentadoria ou reforma, quando comprovado ser
o contribuinte portador de moléstia grave, elencada no dispositivo
legal.


III. Diante da redação do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, que restringe
a isenção do imposto de renda aos proventos da aposentadoria e
da reforma, e do art. 111, II, do CTN, que prevê que as normas que
concedem isenção tributária devem ser interpretadas literalmente,
firmou-se, nesta Corte, o entendimento de que, mesmo diante de
moléstia grave, apenas os proventos da aposentadoria são
abarcados pela isenção do Imposto de Renda, não havendo como
se estender a isenção à remuneração da atividade, mesmo que
esta tenha sido percebida após o diagnóstico da doença grave.
Nesse sentido:


STJ, AgRg no REsp 1.520.090/DF, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/05/2015;
STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.350.977/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 07/03/2014; STJ,
EDcl no REsp 872.095/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 07/08/2008.


IV. Estando a decisão recorrida em consonância com a
jurisprudência desta Corte, afigura-se acertada a aplicação da
Súmula 83 do STJ, como óbice ao processamento do Recurso
Especial.


V. Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp. 312.149/SC,
Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 18.9.2015).
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA.
RENDIMENTOS DA ATIVIDADE. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO.
INTERPRETAÇÃO LITERAL. ART. 6º, XVI, DA LEI 7.713/88 C/C
ART. 111, II, DO CTN. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
83 DO STJ.


1. Esta Corte em diversas oportunidades já se manifestou sobre a
interpretação do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, concluindo que a
isenção de imposto de renda alí prevista se dá sobre os proventos
de aposentadoria e não sobre a remuneração do portador de
moléstia grave, no caso, neoplasia maligna. Isso porque, nos
termos do art. 111, II, do CTN, a norma tributária concessiva de
isenção deve ser interpretada literalmente.


2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da
jurisprudência desta Corte, pelo que incide, na hipótese, a Súmula
83 do STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida".


3. A Súmula 83 desta Corte também é aplicável quando o recurso
especial é interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo
constitucional.


Precedentes.


4. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.520.090/DF,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.5.2015). Grifos
nossos.


 


Verifica-se, portanto, que a jurisprudência é farta em manifestar que a


isenção do imposto de renda aplica-se somente aos proventos de


aposentadoria e não sobre a remuneração de quem encontra-se na ativa.


 


Ressalto que a jurisprudência citada é do Superior Tribunal de Justiça,


órgão do Poder Judiciário, ao qual cabe assegurar a uniformidade da


interpretação à legislação federal.
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Ademais, ainda que se encontre jurisprudência em contrário,


ela não vincula a decisão do administrador, uma vez que trata-se de fonte


de direito e não de norma jurídica, à qual a Administração encontra-se


atrelada, conforme ditames do princípio da legalidade.


 


Diante do exposto, sugiro, respeitosamente, o indeferimento do pedido de


isenção do recolhimento do imposto renda formulado pela Excelentíssima


Juíza Dânia Carbonera Soares, tendo em vista que a magistrada


 (fls. 9/14)encontra-se em atividade."


 


Com suporte no parecer acima transcrito, foi proferida a seguinte decisão


por este Relator na função de Corregedor Regional, verbis:


 


"  Trata-se de requerimento feito pela Assossição dos Magistrados do


Trabalho da 18ª Região - AMATRA 18, na condição de substituta


processual (artigo 2°, "c", do Estatuto Social e artigo 5°, XXI, da CF/88),


por meio do qual requer em favor da Excelentíssima Juíza do Trabalho


Dânia Carbonera Soares a declaração de isenção do recolhimento do


imposto renda desde dezembro/2019, em razão de doença da qual se


encontra acometida, com fundamento no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº


7.713/88.


 


Embora seja do conhecimento desse Corregedor a existência de


controvérsia acerca do tema, a citar ADI nº 6025 e Tema Repetitivo no


STJ nº1037, outra medida não resta senão o acolhimento do parecer do


Núcleo de Gestão de Magistrados e, consequentemente, o indeferimento


do pedido.


 


Ora, estando a Excelentíssima Juíza do Trabalho Dânia Carbonera


Soares ainda em atividade, o Administrador Público não encontra


respaldo na legislação pertinente à matéria ante a literalidade do texto


legal que garante o benefício somente aos aposentados. In verbis:
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 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes
 rendimentos percebidos por pessoas físicas:


(...)


 XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
 acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia


 profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, ne
 oplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e


incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,


espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,


estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),


contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida,


com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a


doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;


(Artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88. Redação dada pela Lei nº


11.052, de 2004) (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência). Sem grifos


no original.


 


Isto posto, em observância ao princípio da legalidade que deve nortear os


atos da Administração Pública, indefiro o requerimento da Excelentíssima


Juíza do Trabalho Dânia Carbonera Soares de isenção de imposto de


 (fls. 14/15)renda, em razão da doença da qual encontra-se acometida."


 


A requerente interpõe recurso administrativo às fls. 18/22 reiterando as


razões já indicadas na exordial.


 


Pois bem.


 


O inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88 prevê a isenção do imposto de


renda sobre os proventos de aposentadoria percebidos por pessoa física.


 


Colha-se a redação do dispositivo, verbis:
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Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos


percebidos por pessoas físicas:


(...)


   XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em


 serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tubercul


ose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,


cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia


grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia


grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte


deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência


adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo


que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;


(Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) (Vide Lei nº 13.105, de 2015)


 (grifos acrescidos)(Vigência).


 


Extrai-se da literalidade do dispositivo transcrito que previu a benesse,


que a isenção fiscal é direcionada somente aos aposentados, não havendo amparo legal para a


extensão aos servidores da ativa, conforme pretende a requerente.


 


Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:


 


"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO


ESPECIAL. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE


MOLÉSTIA GRAVE. TERMO INICIAL. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/88.


INTERPRETAÇÃO LITERAL DA REGRA CONCESSIVA DE ISENÇÃO.


ART. 111, II, DO CTN. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL


IMPROVIDO.


I. Cinge-se a controvérsia a analisar o termo inicial da isenção do Imposto


de Renda do portador de moléstia grave, se a partir do diagnóstico da


doença ou da concessão da aposentadoria por invalidez.


II. Nos termos do art. 6o, XIV, da Lei 7.713/88, haverá a isenção dos


proventos de aposentadoria ou reforma, quando comprovado ser o


contribuinte portador de moléstia grave, elencada no dispositivo legal.
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III. Diante da redação do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, que restringe a


isenção do imposto de renda aos proventos da aposentadoria e da


reforma, e do art. 111, II, do CTN, que prevê que as normas que


concedem isenção tributária devem ser interpretadas literalmente,


firmou-se, nesta Corte, o entendimento de que, mesmo diante de moléstia


grave, apenas os proventos da aposentadoria são abarcados pela isenção


do Imposto de Renda, não havendo como se estender a isenção à


remuneração da atividade, mesmo que esta tenha sido percebida após o


diagnóstico da doença grave. Nesse sentido:


STJ, AgRg no REsp 1.520.090/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL


MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/05/2015; STJ, AgRg nos EDcl


no REsp 1.350.977/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA


TURMA, DJe de 07/03/2014; STJ, EDcl no REsp 872.095/PE, Rel.


Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 07/08/2008.


IV. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência


desta Corte, afigura-se acertada a aplicação da Súmula 83 do STJ, como


óbice ao processamento do Recurso Especial.


V. Agravo Regimental improvido." (AgRg no AREsp. 312.149/SC, Rel.


Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 18.9.2015).


 


"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.


IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA.


RENDIMENTOS DA ATIVIDADE. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO.


INTERPRETAÇÃO LITERAL. ART. 6º, XVI, DA LEI 7.713/88 C/C ART.


111, II, DO CTN. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO


STJ.


1. Esta Corte em diversas oportunidades já se manifestou sobre a


interpretação do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, concluindo que a isenção de


imposto de renda alí prevista se dá sobre os proventos de aposentadoria


e não sobre a remuneração do portador de moléstia grave, no caso,


neoplasia maligna. Isso porque, nos termos do art. 111, II, do CTN, a


norma tributária concessiva de isenção deve ser interpretada literalmente.


2. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência


desta Corte, pelo que incide, na hipótese, a Súmula 83 do STJ, in verbis:


"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a


orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
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3. A Súmula 83 desta Corte também é aplicável quando o recurso


especial é interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo


constitucional.


Precedentes.


4. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.520.090/DF, Rel. Min.


MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 12.5.2015)."


 


Calha frisar, consoante consignado na decisão recorrida, que era de


conhecimento deste Relator a existência de controvérsia no âmbito dos Tribunais acerca do


tema, o que ensejou, no âmbito do Superior do Tribunal de Justiça, a afetação de dois recursos


especiais para definir a incidência ou não de imposto de renda sobre os rendimentos de


portadores de moléstia grave que se encontram em atividade (Tema Repetitivo no STJ nº1037),


bem ainda, no âmbito do STF, o ajuizamento da ADI nº 6025 por parte da Procuradoria-Geral


da República.


 


Sobreleva mencionar, todavia, que após ter sido proferida a decisão


recorrida, a controvérsia acerca da matéria restou dirimida pelo Excelso Supremo Tribunal


Federal, tendo em conta o julgamento da ADI nº 6025, cujo julgamento virtual foi finalizado em


17-04-2020, concluindo-se pela improcedência da pretensão de extensão quanto à isenção


fiscal ora postulada, declarando-se a constitucionalidade do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.


 


Reproduzo, por oportuno, a decisão de julgamento extraída do andamento


processual da ADI nº 6025, por meio do sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, cuja ata


nº 10, de 20-04-2020, foi divulgada no DJE nº 104, de 28-04-2020 e publicada em 29-04-2020, 


verbis:


 


"  Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido


formulado na ação direta, para declarar a constitucionalidade do art. 6º,


XIV, da Lei Federal nº 7.713/1988, com a redação da Lei nº 11.052/2004,


nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson Fachin. Falaram:


pelos interessados, o Dr. José Levi Mello do Amaral Júnior,


Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e, pelo amicus curiae Associação


dos Magistrados Brasileiros - AMB, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Não


participou deste julgamento, por motivo de licença médica no início da


sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019).
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Afirmou suspeição o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Plenário, Sessão


Virtual de 10.4.2020 a 17.4.2020."


 


Desse modo, em observância ao princípio da legalidade, concluo que não


há amparo para acolhida do pleito veiculado pela requerente.


 


Ante o exposto, nego provimento ao recurso.


 


 


CONCLUSÃO


Conheço do recurso administrativo e, no mérito, nego-lhe provimento, nos


termos da fundamentação expendida.


 


É o meu voto.


 


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do egrégio


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária administrativa virtual hoje realizada,


por unanimidade, em admitir a matéria administrativa para  do recurso administrativo interpostoconhecer


pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Dânia Carbonera Soares e, no mérito,  provimnegar-lhe


ento, nos termos do voto do relator. 


 


Participaram do julgamento, presidido pelo Excelentíssimo Desembargador Paulo


Pimenta (Presidente do Tribunal), os Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior
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(Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio


de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara


Teixeira Rios, Silene Aparecida Coelho e  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. Presente também o


Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de


Oliveira. Ausentes, em virtude de férias, os Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo


de Albuquerque e Welington Luis Peixoto. Goiânia, 3 de julho de 2020.


 


 


DANIEL VIANA JUNIOR  
             RELATOR
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